
ESTÂDO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIiUÍ,IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO DE CHAIi4AIi{ENTO PÚBLICO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA NO OOOL5I2O24

A Pnefeituna MunicÍpal de Duas Estradas - pB, através da prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com
fundamento na Lei ne 1.4.133 /202]-, art. 75, §3e e no Decneto
Municipal ns 76/2ô23t ant. 14, convoca as empresas interessadas em
fonnecer o seguinte OBIETO POR MEfO DE DISPENSA DE LICITAçÃO EM

RÀZAO DO VALOR: Locação de links de internet para atenden as
necessidades das Secnetarias pertencentes a esta Edilidade, durante
o exercício financeiro de 2A24.
PRAZO DE ENTREGA DÀS PROPOSTAS.. 23/qZ/2O24.
Eí{AIL PARA ENVIO DAS PROPOSTÀS:
prefeituradeduasestradas. pb@gmai1. com.
O termo de neferência e demais informações podem ser baixados
diretamente no link disponibilízãdo logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 2O de Fevereíro de 2024.
]OYCE RÉNALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CHAMAI4ENTO PÚBLICO

PREÂMBULO

O I'iUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, iNSCNitO NO CNPJ SOb O N9

08.7A7.O12/OOO!*7O, através da PREFEITÀ MUNICIPAL, torna público
que fará contnatação mediante o pnocedimento de DISPENSA DE

LICITAçÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei ns
74.733/2027, ob etivando a contratação do ob eto adiante descrito:

').

OBJETO: LocaÇão de links de internet pana atender as necessidades das
Secretarias pertencentes a esta Edilidade, durante o exercício
financeiro de 2024.

RECEBII4ENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: n/o2/2à24 às 17io, horas - HORÁRTO DE

BRASlLIA
E-MAIL PARA ENCAI4INHAMENTO
pnefeitu nadedua sest radas . pb@gmaiI. com

DAS

Responsáve1 (a): Central de
Contratações flunicipais (CCM)

ontato: (83) 99158-9654

ne. 74.133/2021, Decneto MunicipaAPLI L: Lei FederalLEGIS

@

PROPOSTAS:

e 76, de 14 de março de 2@23.



isponíveis no link do Diário Oficial
seus
ou

stes -través do e-maiI de recebimento de

NFORI4AÇô ES ADICIONAIS: O edital e
poderá ser solicita

anêxos encontram-s

NCIA DE TEMPO: Para todas as neferências de
observado o horánio de BrasÍIia e contados em dias úteis.

têmpo senáREFERÊ

óneÃo ormamnNTE: MuNrcÍpro DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita Municipal
é a autonidade solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando
recursos orçamentários do neferido órgão para fazer face às despesas
da contratação.

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEITURA IIUNICIPAL DE OUAS ESTRADAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAIIIENTAÇÃO:
1.1. O MunÍcípio de Duas Estnadas - PB, pessoa Jurídica de dineito
púb1ico interno, tendo por finalidade exercer a representâção do
Poder Executivo Municipal e exercer outras atribuiçôes especialmente
designadas na Lei Orgânica do MunÍcípio.
1.2. 0 Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos
serviços descritos no objeto para a manutênção de suas atívidades
referentes ao acesso à Íntennet das diversas SecretarÍas do
MunicÍpio.
1.3. Assim, o Município necessita da contrataÇão desse serviço pon
se tratar de serviços essenciais pana a manutenção de suas
ativÍdades.
1.4. 0 processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação,
com base no ant. 75, ÍÍ, da Lei FedêrãI ne 14.133r de 01 de abril de
2O2l e pelo art. 14 do Decreto Municipal ne 76, de 14 de março de
2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRIçÂO DETALHADA DO OB]ETO:
2.1. Locação de links de Ínternet
Secretanias pertêncentes a esta
financeiro de 2O24.

para atender as necessÍdades das
Edilidade, durante o exercício

3. OBRIGAçôES DA CO!'ITRATADA!

a) - Executar devidamente os serviços descnÍtos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecídos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com obsenvância aos prazos estipulados;
b) - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentês
à legislação fiscal, civil, tnibutária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen títu1o,
penante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do

objeto contnatado;
c) - Manter preposto capacÍtado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

d) - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contnatante devendo
prestar os infonmes e esclanecimentos solicitados;
e) - Será nesponsável pelos danos causados diretamente ao
Contnatante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expnessa do Contratante;
g) - t4anter, dunante a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçôes assumidas, todas âs condições de habilitação e
qualificação exígidas no respectivo processo licitatório,
apnesentando ao Contratante os documentos necessárÍos, sempre que
solicitado;
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme
especificaçôes, prazo e 1oca1 constantes no Termo de ReferêncÍa e
seus ãnexos;
i) Não será admÍtida a subcontratação do objeto licitãtório;
j) - Reparar, cornigir, nemoven, rêconstruin ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
venifÍcarem vÍcios, defeitos ou inconreções nesultantes de sua
execução ou de materÍais nela empregados.

4. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATANTE:

a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços
efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contrâtado todos os meios necessários pana a

fiel execução dos senvÍços contnatados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquen inregulanidade encontnada
quanto à qualidade dos serviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas responsabilÍdades
contratuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuições de Gestor e FiscaI
dêste contrato, nos tenmos da norma vigente, especÍalmente pana
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de tenceiros para assistência e subsídio de informações
pertÍnentes a essas atribuições.

5. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO DO CONTRATO:

5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do
Gestor do Contnato designado.
5.2. Compête ao Gestor do Contrato:
a) Va1Ídar o relatónio mensal resultante da prestação dos
serviços;
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I4UNICIPAL DE DTJAS ESTRADÂs

b) Controlar administrativamentê os espêctos orçamentários e
financeiros inerentes à execução contnatual no intuito de que haja
seu desdobnamento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federa1, Estadual e
MunÍcipa1) e trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobne quaisquen solicitaçôes da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridãdê competente;
0 Propor à autoridade competenter de forma motivada e
fundamentada e com base nas ânotaÇôes da fiscalização contratual, a
abertura de pnocesso administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato;
C) Administran o processo de aplicação de penalidades
regulamentanes no edital do processo licitatório e pactuadas no
contrato;
h) Quando da proximidade do encenramento da vigência contrâtua1,
consultar, em tempo hábiI, sobre o interesse da renovação e, em

havendo, promover a respectiva pronrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área nequisitante, em prâzo hábi1, quando prevêr ou
verificar necessidade de modo promovêr acréscimos, supressôes e/ou
outras alteraÇões no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumprÍmento das obrigações
decornentes do contrato, nos termos do artigo tl7 da Lei ns

t4.133/21, será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obnigações:
a) Cumprir e fazer cumprÍr as disposições regulamentares do

senviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual
pactuado;
b) Acompanhar e fiscatizan as condições de execuÇão do contnato
de modo a fonentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as oconrências qualitativas elou
quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações
e/ou discnepáncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de
providências, quando o objêto não fon cumprido ou não supnir a

necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notifÍcando a contratada
sobne possÍveis incon sistênc ia s;
e) AvalÍar os nesu ltados/obj etos entrêgues;
D Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestação dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tanifas dos

serviços e demais informaÇões que se fizerem necessárias);
c) Manter permanente vÍgilâncía sobre as obrigações da

Contratada, definidas nos dispositivos contnatuais fundamentalmente
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ESTADO DÀ PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OUAS ESÍRÁDAS

quanto à observância dos princípios e preceitos consubstanc iados na
Lei no 14.133/21 e suas alterações1
h) Receben e examinar as críticas, sugestões e reclamações dos
usuáriosj
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autorÍdades
de fiscalizaÇão, levando ao conhecimento do poder público as
irnegulanidades de que tenham conhecimento referentes ao serviço
pnestado;
j) lntervin na prestação do serviço, nos casos e condições
pnevistos em leÍj
k) Zelar pela boa qualidade do senviço, receber, apurar e
solucionar queixas e neclamações dos usuários, que senão
cientÍficados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadâs; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos servÍços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a

terceinos, públicos ou pnivados, visando Ídentificar e antecipar
necessidades de investimentos para expansão.
5.5 DA FISCALIZAçÃO E DO RECEBIMENTO DO OB]ETO:
a) 0 objeto do presente contrato será recebido:
a1) pnovisoniamente, no ato da entnega, para verificar se está de
acordo com o exigido, e em caso negativo, a contnatada deverá
efetuar as devidas conneções imêdiatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, mediante tenmo detalhado que

comprove o atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

nesponsabilidade da Contratada, inclusive pêrante tenceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que nesultante de ímpenfeíções
técnicas ou vícios redibitónios, e, nã ocorrência desta, não implica
em connes pon sabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art, 72O da Lei ns 14.133r de 2O2a -

6. VALOR ESTIÍíIADO DA CONTRATAçAO:

6.1. R$ L2.666,6O (Doze mil ê seiscentos e sessenta e seis reais e
sessenta centavos);
A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de

de obra e materiais necessánios pana a execução dos serviços.
0 valon estimado foÍ obtido mediante a média das cotações de

os de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa

reço .

O valor a ser pnoposto deverá conter a composição dos custos
dos serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial
- Anexo II deste Edital de chamamento Púb1ico.
6.5. Nos preços acÍma mencionados estão incluÍdas todas as despesas
com impostos, obrigaçôes trabalhistas, encargos sociais e demais
trÍbutos que incidam sobre os serviços a serem contratados.

6.2.
mão

6.3.
preç
dep
6.4.

5
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ESTADO OA PARAÍBA
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7.1. O pagamento sená efetuado na Tesounaria do Contratante,
mediante processo regular, da seguinte maneira: para ocorner no
pnazo de trinta dias, contados do peníodo de adimplemento.
7,2. A nota fiscal somente será âceita se nela estlver discrÍminado
detalhadamente o objeto do senviço prestado no perÍodo, devendo
ainda estan acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regulanidade de FGTS-
CRF; centidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

8. DOTAçÃO ORçAÍiTENTÁRIA:
8.1. 0s necursos para a realização deste senvÍço estão previstos na
seguinte dotação orçamentária:
Recursos próprios do Município de Duas Estradâs:
o2.oo - o4.t22,1oo2.2006 - 500 - 3.3.90.39.01.

9. VIGÊilCIA:
9,1. O contrato terá vigência dê 10 (dez) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotaçôes orçamêntánias suplementares âté o limite
do seu valon corrigido não caractenÍza altenação do mesmo, podendo
ser registrado por sÍmp1es apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

10. DO REA]UsTE DO PREçO:
1O.1. O reajuste contrâtua1 poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze)
mesês, a pantin da data da âssÍnatura do contrato.
7A.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da
pnorrogação de prazo seguinte, sob pena de configuração de pneclusão
1ógica.
18.3. Panã o neajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidon Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
lA.4. O reajuste do preço deverá ser apnesentado em Fatuna/Nota
fiscal complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente
do mês em que os serviços forem executados, o reajuste será
calculado de acordo com o úItimo índice conhecido, cabendo a

correção de cáIcu1o quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO:

11.1. No interessê da AdminÍstnação do Município, o valor inicial
atualizado da contratação poderá ser aumentado ou supnimÍdo até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125

da Lei 14.L33/21.
!!.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes
licitadas, os acnéscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
7!.3. Nenhum acréscimo ou supnessão podená exceder o limite
estabelecido nesta condiÇão, êxceto as supressôes resultantes de
acondo entre as partes.

6
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ESTADO DA PARÂÍBA
PREFEITURÁ I4IJ]'IICIPAL DE DUAS ESTRADAS

12. DA APRESENTAçÃO DOS DOCU}iENTOS DE HABITITAçÂO:
12.1 Habilitação lurídica
a) Registro comercial, no caso de empnesa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contnato social em vigor,
devidamente registrado, em se tnatando de sociedades comerciais, e
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus admÍn i st radones .
c) Decreto de autonização, em se tnatando de empresa ou
sociedade estrangeinâ em funcionamento no País, e ato de negistno ou
autonização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a ativÍdade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de dinetoria em exencÍcio.
e) O contnato social e suas alterações, quando possível, deverão
constar a denominação sociâI e identificação do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatíve1 com o objeto
licitado.
f) 0s pnoponentes que tenham como ato constitutÍvo o ESTATUIo,
que o apnesente juntamente com a úItÍma ata que elegeu sua dlretoria
ou admin ist nadores .
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastno Nacional de Pessoas lurídicas
no MinistérÍo da Fazenda (CNPI).
b) Quando for o caso:
b.1) Pnova de inscnição no Cadãstro de Contribuinte Estadual,
relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de
atividade e compatÍvel com o objeto da presente dÍspensa de
licitação *(no caso de empresas dos setores do comércio, indústnia e
senviÇos de transporte intenmunicipal e intenestadual).
b.2) Prova de inscrÍção no Cadastro de Contnibuinte Municipal,
nelativo ao domicÍlio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de

atividade e compatível com o objeto da pnesente dispensa de

1icÍtação ou Alvaná de Licença para LocalÍzação e Funcionamento.
*(no caso de empresas com atividade de pnestação de serviços).

c) Prova de negularidade para com a Fazenda Fedenal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito das ContribuiÇões
Federais, expedido pela Secnetania da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outna equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regulanidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equÍvaIente, na fonma da Lei.
e) Prova de regulanidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débito., expedida pela

7
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Secnetaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do pnoponente,
ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de negularidade rêlativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia pon Tempo de Sêrviço (FGTS), medÍante
apresentação de Certidão NegatÍva dê Débito, dêmonstrando situação
regulan no cumprimento dos encargos sociais.
g) Pnova de negularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei n" 12.MA/2A11).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da
sede do proponente,

13. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direíto Púb1ico ou de
Direito Privado, comprovando ter realizado atividade compatÍvel e
pentinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovêm os serviÇos/fornecimento de atividade
compatíve1 e pertinentê ao objeto da presente dispensa de licitação.

Duas Estradas - PB, 20 de Fevereiro de 2O24.

Central de Con natações Municipais - CCM

ANEXOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato

8

@

14. DAS DISPOSIÇõES FINAIS:
14.1 É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto
contratado, não podendo a contnatada transferir a outrem a sua
execução.
14.2 Os casos omissos senão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e 74.!33/21, dos princípios do
direito público e, subsidia riamente, com base em outras normâs
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
Í4.3 As comunÍcações entne as pantes serão feitas exclusivamente
por escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
14.4 Fica eleito o Foro do MunicÍpio de Guanabíra - PB como único
competente para conhecÍmento e decisão de quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Refenência.



ESTADO DA PARÁÍBA
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ANEXO I - ESPECIFICAçõES

DISPENSA No OOO75/2024

1.O. DO OBSETO
1.1. ConstÍtui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação:
Locação de links de internet para atender as necessidades das
Secretanias pertencentes a êsta Edilidade, dunante o exercÍcio
financeiro de 2A24.

2.0. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presentê termo a
fÍnalidade de defÍnir, técnica e adequadamente, os pnocedimentos
necessários para viabilizar ã contratação em te1a. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

UNIDADE QUÂNTIDADE P.UNITARIO P, TOÍAL

60601 Locação de links de intern
necêssidades das Secretâniês
Edilidêde, durantê o êxerc

et paaa atender asi
peatencentes a estal
ício financelro de,

flês !.266,6 11.666,

2024.
TotaI 11.666,

3.O. OBRTGAçôES OO COilTRATADO

3.1. Executar devidamente os servÍços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com obsenvância aos prazos estipulados;
3.2. Rêsponsabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquen título,
perante seus fonnecedores ou terceiros em razão da execução do
objeto contratado;
3.3. Manter pneposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante,
quando da execuÇão do contrâto, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
3.4. PermÍtir e facilÍtar a fiscalização do Contnatante devendo
prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao
contratante ou a terceÍros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
respon sabitidade a fiscalÍzâção ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o

objeto deste instrumento, sêm o conhecimento e a devida autorizaÇão
exprêssa do Contratante;

9
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ESTADO DA PARAÍBA
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4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE OE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectÍvo Ítem relacionado
no Anexo f - Termo de Referência - Especificaçôes, na coluna código:
4.1.1. Supêrior ao estimado pelo ORC, o item sená desconsiderado; ou
4.7.2. com indícios que conduzam a uma pnesunção relativa de
ÍnexequÍbilidade, em ta1 sÍtuação, não sendo possÍveI a imediata
confÍrmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de
demonstnãr a sua exequibílidade, sendo-lhe facultado o pnazo de 03
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena

de desconsideração do item.
4.2. Salienta-se que tais ocornências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondênte.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagan pelo objeto da
presente dispensa - Valor de Referência - ' que representa o

somatório total dos preços relacÍonados na respectiva planilha dos
serviços a senem executados, referente âo correspondente item, está
acima indicado.

. MODELO DA PROPOSTA

. É parte intêgrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar
sua propostâ no própnio modelo fornecido, desde que seja

devidamente preenchido, confonme faculta o instrumento convocatório
- Anexo II.

do- §*

5.0
5.1
de
a

@

Centnal de Co rataÇôes Municipais - CCM
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3.7. Manter, durante a vigência do contnâto, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempne que
solicitado;
3.8. Efetuar a execução dos senviços em perfeitas condiçôes,
conforme específicações, p?azo e local constantes no Termo de
Refenência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
3.14. Reparar, corrigir, nemover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contnato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiâis nela empregados.



ANEXO II - I'!oDELO DE PROPOSTA

DISPENSA No OOO75/2024

PROPOSTA

REF.: DISPENSA No OOO75/2O24

OBIETO: Locação de IÍnks de
das Secnetanias pentencêntes
financeiro de 2024.

ESTADo DA PARAÍBA
PREFEIÍURA I4UiIICIPAL DE DUAS ESTRADAS

internêt pana atender as necessidades
a esta Edilidade, dunante o exencício

PROPONENTE:

Pnezados
em epígn

cóDrGo

01

Senhones, nos termos do pnocesso de dispensa de licitação
afe, apresentamos pnoposta conforme abaixo:

OISCRII"IIT{AçÃO QUA!{TIOADEUNIDAOE

14êsLocação de Iihks dê intennet para atender âs necessidades das
Sêcretârias pentencentes a esta Edilidade, durantê o êxêncicio
finâncêiro de 2024.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 10 (dez) meses.

PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de

Responsáve1

CNP]

de

TL

@



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DTSPENSA Ne OOOL5/2024

CoNTRATO Ns ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS E

, PARA EXECUçÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contnato, de um lado
PRÊFÊIfURA IiIIUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do Comércio, 23 - Cêntno
- Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787 .O7Z/OOOT-TO, neste ato
nepresentada pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo,
Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, residente e domÍciliada na
Fazenda São Francj.sco, sN - zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne
O9O.4O7.5O4-4O, Carteirã de fdentidade ne 3.576.572 SSP, doravante
simplesmente CONTRATANT, e do outno lado

, nêste ato
representado por ..,. residente e domiciliado na ....,

...r CPF ne , Carteina
de fdentidade ne . .. ., doravante simplesmente CONTRATADO, decidÍnam
as partes contratantes assinar o pnesente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condÍções seguintes:

CLÁUSULA PRIiIIEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação ne oaols / 2024,
pnocessada nos termos da Lei no t4.133/2021; Decreto Municipal no

76/2o23i e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes
posteriores das referidas nornas, às quais os contrâtantês estão
sujeitos como também às cIáusulas deste contrato.

CNPI ne

internet
a esta

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas cornespondentes, processo de Dispensa de

Licitação ns AOOL, / 2024 e instruções do Contratante, documentos

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de tnanscrição; e sob o regime de empreitada por preÇo

unitánío.

@
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB]ETO:
O pnesente contrato, tem por objeto: Locação de links de
para atender as necessidades das SecnetarÍas pertencentes
Edilidade, durante o exercÍcio financeiro de 2O24.



ÊSTADO DA PARAÍBA
PREFÊITURA IíUNICIPAL DE DUAS ESIRÂDAS

CLÁUSULÂ TERCEIRA - Do vALoR E PREços:
O valor totã1 deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
(...).
Representado por: ... x R$ ...
CLÁUSULA QUARTA - Do REÁ]USTAüENTo EÍtiI SENTIDo ESTRITo:
Os preços contnatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vÍgência do contrato e mediante solicitação do
Contratado, os pneços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da vaniação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se pon base o mês do onçamento estimado,
exclusivamente para as obnigações iniciadas e concluÍdas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeÍro, o intennegno mínimo de um

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do ú1timo
reajuste.
No caso de atnaso ou não divulgação do índice de reajustamênto, o
Contratante pagará ao Contratado a importâncÍa calculãda pela últÍma
variação conhecida, liquidando a diferença conrespondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado â

apresentar memória de cá1cu1o referente ao neajustamento de preços
do valor nemanescênte, sempre quê €ste ocorrer.
Nas aferições finaís, o Índice utilizado para reajuste será,
obrigatorianente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sená adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do pneço do valor
remanescente, pon meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado pon apostÍIamento.
O prazo para nesposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbt io
econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês,

contado da data do fonnecimento da documentação compnobatória do

fato imprevisíve1 ou pnevisÍve1 de consequência incalculáve1,
observadas as dÍsposições dos Ants. 124 a 136, da Leí 74.133 /21

CLÁUSULA QIJINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do

orÇamento vigente:
Recursos Própnios do Município de Duas Estradas:
o2.oo - 04.122.\O02,2006 - 500 - 3.3.90.39.O!.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGÂ}iENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
às normas e procedimentos adotados pelo contratante, bem como as

13
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,ITJNICIPAL DE ÍX'AS ESTRADAS

dÍsposições dos Arts. t+t a ]46 da Lei !4.733/21; da seguinte
maneira: Para ocornen no prãzo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

CLÁUSUIA SÉTTHA - Dos PRÂzos E DÀ VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de ÍnÍcio de etapas de execução e de conclusão do
objeto ora contratado, quê admitem prorrogação nas condiçôes e
hipóteses previstas na Lei !4.133/2021, estão abaixo indÍcados e
serão considerados da assinâtuna do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 1O (dez) meses.
A vigência do presentê contrato será determinada: 10 (dez) meses,
considerada dâ datâ de sua assinatura; podendo ser pnornogada, nas
hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a t!4, da Lei 74.!33/21.

CLÁUSULA oITAvA . DAs oBRIGAçÕes oO CoNTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos senviços
efetivamente realizados, de acordo com as nespectivas cláusulas do
contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessánios pana a

fÍe1 execução dos serviços contratados;
c) - Notíficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontnada
quanto à qualidade dos senviços, exencendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contnatuais e legais;
d) - Designan representantes com atribuições de Gestor e Flscal
deste contrato, nos termos da norma vigente, especÍalmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão., respectÍvamente, permitida a

contrataÇão de terceiros para assistência e subsÍdio de infonmaÇões
pertinentes a essãs atnibuições.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto
supracitado, dentro dos melhores panâmetros de qualidade
estabelecidos pana o ramo de atividade nelacionada ao objeto
contratual, com observância aos pnazos estipulados;
b) - Respon sabÍlizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes
à 1egÍs1ação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títu1o,
penante seus fornecedores ou terceiros em nazão da execução do

objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contnatante,
quando da execução do contnato, quê o represente integnalmente em

todos os seus atos;
d - Permítir e facilítar a fiscalização do Contrãtante devendo
prestar os infonmes e esclarecimentos solicitados;

t4
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ESTATD DA PARÁÍSA
PREFEIÍURA |.'IU1'IICIPÂL DE DUAS ESTRADAS

e) - Será responsáveI pelos danos causados dinetamente ao
Contnatante ou a tenceiros, decornentes de sua culpa ou dolo na
execução do contnato, não excluindo ou reduzindo essa
respon sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessadol
f) - Não ceden, tnansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
êxpnessa do Contnatante;
g) - Mantêr, durante a vigência do contnato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos nêcêssánios, sempnê que
solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em penfeitas condiçôes, conforme
especificaÇões, prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e
seus anexos,
i) Não será admitida a subcontnatação do objeto licitatórÍo;
j) Reparan, connigir, removen, reconstruir ou substituir,
expensas, no total ou em pante, o objeto do contrato em

venÍficarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes resultântes
execução ou de materiais nela êmprêgados.

cLÁusuLA DÉcrHA - DA ALTERAçÃo e rxrrnçÃo:
Este contrato poderá sen alterado com a devida justificativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos ê condições ppevistas nos Arts. t24 a t36 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do pnocesso, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Ants. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2!
Nas altenações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
Art. 124, da Lei L4.t33/2!, o Contratado será obrigado a aceitan,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125,
do mesmo diploma lega1, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebnado entre os
contnatantes.

e sues
que se
de sua
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CLÁUSULA DÉCIÍ{A PRII4EIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiÇões
pana receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposiçôes do Ant. !4O, da Lei L4.L33/27.
Por se tratar de servÍço, a assinatuna do termo detalhado de
necebimento pnovisório, se dará pelas partes, quando verificado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do contatado. No caso do termo detalhado de

/:\q,
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recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partês,
âpenas após o decurso do pnazo de observação ou vistonia, que
compnove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse
prazo ser superÍor a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉ(TÍ{A SEGUNDA . DAs pENALIDADES:

O Contratado será res pon sabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo lega1 do interessado, pelas infraçôes prêvistas no
Ant. 155, dâ Lei L4,133/27 e serão aplicadas, na forma, condições,
negras, prazos e procedimentos definidos nos Ants. 156 a 163, do
mesmo diploma Iegal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrâto, quando não se justificar a imposição
de penalídade mais grave; b - multa dê mora de A,5% (zero vÍnguIa
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, pon dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa
de 7o% (dez por cento) sobre o valor do contrato pon qualquen das
infraçôes administrativas prevlstas no neferido Art. 155; d -
impedimento de licitan e contatar no âmbito da Administração Púb1ica
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanÇão,
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VfI do
caput do neferido Art. 155, quando não se justifÍcar a imposição de
penalidade maÍs grave; e - declaração de inÍdoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pelas infrações administrativas pnevistas nos incisos
VIIIj ÍX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administnativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e

WI do caput do mesmo artigo que justifiquem a Ímposição de
penalidade mais grave que a sanção nefenida no § 4s do refenído Art'
t56t f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
74.733/21.
Se o valor da multa ou indenÍzação devida não fon recolhido no prazo
de 15 dias após a comunicação ao contnatado, será automaticamente
descontado da prÍmeira parcela do pagamento a que o Contratado vien
a fazen jus, acrescido de juros moratórios de t% (un pon cento) ao

mês, ou, quando for o caso, cobnado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIIiIA TERCEIRA - DA COIT,IPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste
instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o âtraso, será admÍtida a compensação financeira, devída
desde a data limite fixada para o pagamento até a data
connespondente ao efetivo pagamento da parcela. 0s encangos
moratóníos devidos em razão do atnaso no pagamento serão calculados

16
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com utilização da seguinte fórmula: EM = N x Vp x I, onde: EM =
encangos monatórios; N = número de dias entne a data prevista pana o
pagamento e a do efetivo pagamento; Vp = valor da parcela a sen
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX
+ LOâ) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adotado pelo
Governo Fêderal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabêlecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais sen utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigon.

CIÁUSULA DÉCI}TA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decornentes deste contrato, as pantes
elegem o Foro da Comanca de Guarabina - PB.

E, por estarem de pleno acordo,
A2 (duas) vias, o qual vai
testemunhas.

foi lavrado o
assinado pelas

presente
partes

contrato em

e por duas

DUAS ESTRADAS . PB, ... dE de

TESTEITIUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

77
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DIÁRIO OFICIAL Do MUNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal n' 4212000, de 21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 21 de Fevereiro de 2024

AVISO DE CHA',IA'4EiITO PÚBLICO PARA COT{TRATAçÃO OTNPM
DTSPENSA No OOOt5l2024

A Pnefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, atnavés da Prefeita do
Município de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com
fundamento na Lei ne t4.733/2A27, art. 75, §3e e no Decneto Municipal
ng 76/2O23, art. 14, convoca as empresas interessadas em fonnecer o
seguinte oBlETo PoR l|Elo DE DISPENSA DE LTCITAçÃO EM RAZÃO DO VALOR:
LocaÇão de links de internet para atenden as necessidades das
Secretarias pentêncentes a esta Edilidade, durante o exencÍcio
financeiro de 2024.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI 23/02/2024.
EIT,IAIL PARA EÀl\rIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb@gmail. com.
o termo de referência e demais informaçôes podem ser baixados
diretamente no link disponlbilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estnadas - PB, 20 de Fevereiro de 2o24.
]OYCE RENALLY FELTX NUNES DE FIGUEIREDO
PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //duasestnadas . pb. gov. brllicitacao/dispen s a - n - OOotS - 2024 /

Rua do Comércio, 23, Centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58.265-000
fel: (83) 3265 1030 - E-mail: prefeitura@duasestradas.pb.gov.br
CNPJ: 08.787.012/0001-10
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